
 
Projeto de Lei Nº 992/2023
 
Processo Número: 17047/2023   |   Data do Protocolo: 16/06/2023 15:03:31
 
Autoria: Sebastião Santos
 
Assinaturas Indicadas: 
 
Ementa: Denomina "Maria Alice Rama Donini" a passarela localizada no km 405,150 da Rodovia Brigadeiro Faria Lima

- SP 326, em Colina.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380035003800350034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Denomina "Maria Alice Rama Donini" a passarela

localizada no km 405,150 da Rodovia Brigadeiro

Faria Lima - SP 326, em Colina.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Passa a denominar-se Maria Alice Rama Donini, a passarela localizada na Rodovia Brigadeiro
Faria Lima - SP 326, altura do km 405+150m, no município de Colina.
 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A  presente  propositura  tem  por  finalidade,  homenagear  a  senhora  Maria  Alice  Rama  Donini,
professora, filha de Antonio Rama e Maria de Oliveira Rama, nascida no município de Colina, onde se
casou com o professor Eugenio Donini Junior, com quem teve dois filhos, Alessandro e Leandro Rama
Donini.
 
Maria Alice iniciou sua trajetória muito nova, fez magistério e começou a substituir as professoras titulares
da  época  nas  fazendas  São Joaquim,  Fazenda Consulta,  Fazenda Monte  Belo,  dentre  outras,  se
dedicado a ensinar aos que precisavam de seu auxílio.
 
Com muito esforço e dedicação, em 25/03/1968, Maria Alice integrou ao quadro do magistério estadual,
como professora do ensino fundamental, lecionando exclusivamente para crianças da pré-escola, as
alfabetizando por cerca de três décadas, na Escola Estadual Cel. José Venâncio Dias.
 
Por  onde  passava,  Maria  Alice  sempre  despertava  admiração,  diante  de  seu  comprometimento  e
competência, sendo estes alguns dos motivos pelo qual, em 26/07/1993, se tornou vice diretora.
 
No dia 02 de agosto de 2012, a professora Maria Alice Rama Donini veio a falecer no hospital José
Venância Dias, localizado no município de Colina. Professora e diretora, Maria Alice atualmente não se
encontra em nosso meio, porém nos deixou grandes lembranças e exemplo de mulher forte, humilde e
dedicada a ajudar ao próximo.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sebastião Santos - REPUBLICANOS
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003100320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003100320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003100320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003100320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 390039003100320030003A005000

Assinado eletrônicamente por Sebastião Santos em 16/06/2023 14:35 

Checksum: C1F228FE1D21288EAB0A70EBA93A608558D528FF7A8ACB9EA2044BD0DE010984

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003100320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




